



PORTARIA Nº 314/2002 





ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo item I, alínea L, do artigo 46, do Regimento Interno da Câmara Municipal:





RESOLVE:




Art. 1º Fica concedido, a pedido do interessado, Lázaro Borges de Oliveira, licença sem remuneração, do cargo de Assessor Parlamentar.





Parágrafo único. A licença se estenderá de 7 de agosto a 8 de outubro de 2002.





Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de agosto de 2002.





ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES





Presidente

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

7/08/2002 





ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES





Presidente

